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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUi 

PORTARIA N.°  177, DE 16 DE JANEIRO DE 2019. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA DO PIAUI, em exercício, no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias, e considerando o disposto na Portaria da CGU no 335/06, de maio 

de 2006, 

RESOLVE: 

Artl° Designar Clóvis Malaquias do Nascimento, Secretário 

Executivo, Matrícula SIAPE n° 2154275, e Kennya MartinS de Meio Sousa 

Cunha, psicóloga-Área, matrícula SIAPE n° 1837821, ambos lotados na 

Reitoria, para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de 

Sindicância Investigativa visando à apuração de eventuais irregularidades 

funcionais descritas no Processo n° 23055.000847/2018-91, bem como 

proceder ao exame dos atos e fatos conexoS que emergirem no curso dos 

trabalhos. 
Art.20  Estabelecer O prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos 

trabalhos da referida comissão. 

Art.30  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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